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PROJETO DE LEI  N° 052/2026 

 

 ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.997/2014, “QUE 
ESTABELECEU O PLANO DE CARREIRA DOS 
SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO GERAL 
DO MUNICÍPIO DE IMIGRANTE”, 
ALTERANDO A CARGA HORÁRIA DO CARGO 
DE FISCAL AMBIENTAL, E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

GERMANO STEVENS, Prefeito Municipal de Imigrante, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

 
FAÇO SABER que encaminhei à Câmara Municipal de Vereadores para 

análise e votação o seguinte Projeto de Lei: 
 
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, conforme Tabela 

abaixo, a carga horária semanal do cargo público de Fiscal Ambiental (cargo criado pelo 
art. 1º da Lei Municipal nº 2.418/2022 e incluído no Quadro Geral previsto no art. 3º da Lei 
Municipal nº 1.997/2014), cargo de provimento via Concurso Público: 
 

 

  Nº 
 CARGOS 

 
PADRÃO 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

 

ESCOLARIDADE 

 
C.H 

VENCIMENTO 
BÁSICO (R$) 

Em 2026 

01 QG-10 Fiscal Ambiental Ens. Superior 30 5.120,24 
 
Art. 2º.  Fica alterada no Anexo Único da Lei Municipal nº 1.997/2014, de 

2 de dezembro de 2014, a descrição da Categoria Funcional e Carga horária de trabalho da 
Categoria Funcional: 

“17 - CATEGORIA FUNCIONAL: Fiscal Ambiental 
(...) 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Carga horária: período normal de 30 (trinta) horas semanais; 
(...) ” 
  

Art. 3º. Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 1.997, 
de 02 de dezembro de 2014, já alterada pelas Leis Municipais nº: 2.123/2017, 2.124/2017, 
2.156/2017, 2.193/2018, 2.224/2019, 2.240/2019, 2.346/2021, 2.415/2022, 2.416/2022, 
2.418/2022, 2.437/2022, 2.457/2022, 2.472/2023, 2.509/2023, 2.553/2023, 2.559/2023, 
2.582/2024, 2.609/2024, 2.619/2024 e 2.692/2025. 

 
 

Segue ... 
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Art. 4º.  O Poder Executivo poderá emitir Decreto no qual, com base nas 

informações contidas na presente Lei, consolide as alterações realizadas na Lei Municipal     
nº 1.997, de 2 de dezembro de 2014. 

 
Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de lotação do cargo. 
 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE IMIGRANTE, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

 GERMANO  STEVENS 
Registre-se e Publique-se Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
E

R
M

A
N

O
 S

T
E

V
E

N
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
m

ig
ra

nt
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

9A
0-

2E
E

E
-B

45
6-

E
D

E
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

9A
0-

2E
E

E
-B

45
6-

E
D

E
5



 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE IMIGRANTE 
 

Rua Castelo Branco, 15, Centro - Imigrante/RS – CEP: 95885-000 – Fone (51) 3754-1100 

www.imigrante-rs.com.br               E-mail: administracao@imigrante.rs.gov.br 

Imigrante, 23 de março de 2026. 
Mensagem Justificativa ao 
Projeto de Lei nº 052/2026 
 
 

Senhora Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
 
 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade adequar a carga horária do 
cargo de Fiscal Ambiental, sem qualquer alteração funcional ou estrutural. 

  

Ressalta-se que a proposta de alteração da carga horária (de 20h para 30h 
semanais) não acarreta impacto financeiro, nem afronta a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
uma vez que, desde a ocupação desse cargo, a servidora trabalha trinta horas semanais e a 
municipalidade remunera essas horas a mais na forma de horas-extras de 50%, ou seja, na 
pratica haverá diminuição no valor pago para a servidora.  

  

Diante do exposto, entende-se que o presente Projeto de Lei atende ao 
interesse público, à legalidade, à eficiência administrativa e à organização constitucional da 
Administração Tributária, razão pela qual se submete à apreciação desta Casa Legislativa. 

 

Na expectativa da aprovação desta matéria, reiteramos votos de estima e 
consideração.  

  
 
 

 GERMANO  STEVENS 
 Prefeito Municipal 
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